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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DA 6ª RELATORIA DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Dr. ALBERTO 

SEVILHA  

 

Processo nº 4242/2022 

Expediente Processo de Acompanhamento nº 1378/20. Subsídio dos 

Vereadores da Câmara Municipal de Lizarda – TO.  

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIZARDA - TO, entidade de 

direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ 04.907.064/0001-21, com 

endereço na Praça Leopoldo Lustosa Filho, s/n, CEP 77.630.000, Lizarda, 

Estado do Tocantins, por meio de seu Presidente e representante processual, 

MAURO BARROS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, portador da cédula de 

identidade n° 755.556, 2ª – via, SSP/TO, inscrito no CPF/MF n° 466.811.591-68, 

residente e domiciliado na Av. JK, Quadra 2, Lote 6, Distrito de Alto Bonito do 

Tocantins, Lizarda/TO, com representação aferida por via de instrumento 

procuratório a este procurador que vos subscreve, vem perante Vossa 

Excelência, com acatamento e respeito, apresentar  

ALEGAÇÕES DE DEFESA 

com vistas informativas ao presente autos, dando-se 

comunicação e inequívoca ciência do cumprimento às determinações da Citação 

e intimação nº 251/2022-RELT6 e Despacho nº 934/20221, acostadas junto ao 

evento 8. 

 
1 9.4.1. A CITAÇÃO do Senhor Mauro Barros de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de 
Lizarda/TO - CPF: 466.811.591-68, a fim de que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis e 
improrrogáveis, contados do recebimento dessa citação, na medida de sua conduta, apresente defesa e/ou 
justificativas quanto ao inteiro teor da Análise Preliminar nº 293/2022-6DICE. 
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O sumário abaixo trazido já elucida, em superficialidade, os 

argumentos que serão apresentados:  
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1. DA TEMPESTIVIDADE 

 

Avalia-se que o presente petitório é tempestivo, eis que 

cumpre o prazo de 15 (quinze) dias estipulado no Despacho nº 251/2022. 

Ao considerarmos a data de recebimento da citação no dia 

01.07.2022 e estipularmos a contagem em dias úteis conforme preceitua o art. 

219 do Código de Processo Civil, aplicado supletiva e subsidiariamente aos 

processos administrativos, art. 152, ter-se-á como prazo final a data de 

22.07.2022. 

Convencidos da tempestividades, pede-se acolhimento e 

vinculação das alegações aqui carreadas ao bojo da presente tomada de contas 

especial.  

 

 
9.4.2. A INTIMAÇÃO do Senhor Mauro Barros de Oliveira, Presidente da Câmara Municipal de 
Lizarda/TO - CPF: 466.811.591-68, a fim de que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis e 
improrrogáveis, contados do recebimento dessa INTIMAÇÃO, na medida de sua conduta, apresente a Lei 
que estabelece o subsídio dos vereadores para a legislação 2021 a 2024.  
2  Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as 
disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente. 
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2. DOS FATOS 

 

Trata-se de expediente autuado como representação 

interna acerca dos pagamentos dos subsídios dos agentes políticos da Câmara 

Municipal de Lizarda – TO. 

Na Análise Preliminar nº 293/2022 constatou-se que os 

pagamentos aos vereadores estão em conformidade com o limite 

constitucional, todavia, em pesquisas ao Portal da Transparência não foi 

constatado a revisão e a lei que estabelece o subsídio para a legislatura 2021 

a 2024. 

O despacho nº 934/2022 cita o atual Presidente da Câmara 

de Lizarda – TO par apresentação de defesa da análise preliminar, bem como, 

o intima para apresentação da lei que estabelece o subsídio dos vereadores para 

a legislatura 2021 a 2024. 

Passa-se a descrever sobre ambas as determinações. 

Breve o relato. 

 

3. DO MÉRITO 

 

3.1. Da aplicabilidade subsidiária dos preceitos contidos na Lei nº 102/2016. 

Lei não revogada que permite aplicação ao caso. Possibilidade de 

regularização. Lei Complementar nº 25/1975. 

 

Meritíssimo, o mérito da questão posta sob análise é 

simples e de fácil resolução, eis que se dedica à objetividade de cumprimento de 
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um critério, qual seja, a verificação de ato normativo que sustente previsão do 

pagamento de subsídio dos vereadores de Lizarda – TO para o período de 2021 

a 2024. 

De antemão, infere-se que o Projeto de Lei que regeria a 

situação fora rejeitado no final do ano de 2020, de modo que inexiste uma lei 

que estipule o valor do subsídio dos parlamentares para a legislatura atual. 

Infere-se que este fato não descamba em irregularidade, haja vista que os 

pagamentos respeitam limites constitucionais e estão balizados pela estrita e 

correta legalidade exigida.  

Reforça-se, o preceito básico é que o valor do subsídio está 

condizente ao percentual de 20% (vinte por cento) daquilo que é recebido pelos 

Deputados Estaduais, art. 29, VI, “a” da CF/88, de sorte que não há se que falar 

em prejuízo ao erário.  

Em anexo faz-se juntada da Lei nº 102/2016, que mesmo 

fixando seu teor para a legislatura de 1º de janeiro de 2017 a 31 de dezembro 

de 2020 ainda vigora na Câmara Municipal de Lizarda – TO, isso porque não 

fora revogada em seu conteúdo por um outro ato normativo.    

No art. 1º da referida lei resta descrito que o subsídio 

mensal dos vereadores não superará o teto de R$ 4.000,00 (quatro mil reais)3 e 

R$ 6.000,00 (seis mil reais) para o parlamentar presidente4. 

Conquanto exista um ato normativo que estaja regendo o 

pagamento do subsídio dos vereadores de Lizarda – TO, tenho por opção 

vindicar uma hipótese de regularidade.  

Nos termos da Lei Complementar nº 25/1975 resta descrito 

no art. 1º, parágrafo único:  

 
3 Art. 1º, I  
4 Art. 1º, II 



 

 

 

ESTADO DO TOCANTINS 

CÂMARA MUNICIPAL DE LIZARDA 

CNPJ: 04.907.064/0001-21 

Casa do Povo, Abrigo da Legalidade 

 

Página | 5 

Art. 1º - As Câmaras Municipais fixarão o subsídio dos Vereadores no 
final de cada Legislatura para vigorar na subseqüente, observados os 
critérios e limites determinados na presente Lei Complementar.    (Vide 
Lei Complementar nº 38, de 1979) 
Parágrafo único - Na falta de fixação do subsídio a que se refere o 
caput deste artigo, poderá a Câmara Municipal eleita fixá-lo para a 
mesma Legislatura, observados os critérios e limites estabelecidos 
nesta Lei, retroagindo a vigência do ato à data do início da 
Legislatura. (Incluído pela Lei Complementar nº 38, de 1979) 

 

Denota-se que na falta de fixação de subsídio dos 

vereadores no final de cada legislatura que vigorará no período subsequente, 

será oportunizado à Câmara eleita proceder com a devida regularização, 

retroagindo a vigência do ato à data do início da legislatura.  

Tal situação comunga com a situação da Câmara Municipal 

de Lizarda – TO, que retornará às sessões ordinárias em agosto de 2022 e 

colocará a questão dentre as matérias a serem deliberadas. 

Ante o exposto, resta claro que não há irregular pagamento 

de proventos, quiçá dano ao erário público, de modo que pede-se que seja 

considerada como sanado o ponto elencado no item 9.4.1 do despacho nº 

934/2022-RELT6. 

Noutro sentido, acerca da lei que estabele o subsídio do 

vereadores para a legislatura de 2021 a 2024, pede-se que seja oportunizado 

prazo para regularidade, nos termos do art. 1º, parágrafo único da LC nº 25 de 2 

de julho de 1975. 

 

4. DOS PEDIDOS 

 

Pelo exposto, requer-se: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp38.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp38.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp38.htm#art2
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a) O acolhimento e processamento das razões aqui 

apresentadas, anexando-se ao bojo da denúncia nº 4242/2022; 

b) Que diante da comprovação dos argumentos aqui 

escandidos, se possa convencer da REGULARIDADE dos pagamentos do 

subsídio dos parlamentares da Câmara Municipal de Lizarda – TO, bem como 

se permita um prazo hábil para regularização da lei virá a reger o subsídio dos 

vereadores para legislatura de 2021 a 2024; 

c) Que seja afastada qualquer hipótese de aplicação de 

penalidade ou multa ao responsável, Presidente da Câmara Municipal de 

Lizarda do Tocantins;  

d) por fim, requer a INTIMAÇÃO DESTE ADVOGADO 

que esta subscreve na forma do parágrafo único, do art. 23, da Lei Orgânica 

deste Egrégio Tribunal de Contas/TO, acerca de todos os atos e termos do 

Processo, inclusive a intimação do dia e hora da pauta de julgamento.  

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Palmas, data do protocolo. 

 

 

Olavo Guimarães Guerra Neto 

OAB/TO 7.271 
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